
 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

MENSAGEM N
o
 119/2023 

Ao Senhor 

JOÃO MORALES 

Presidente da Câmara Municipal 

FOZ DO IGUAÇU – PR 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminhamos para apreciação desse Poder Legislativo o Projeto de Lei que “Autoriza o Chefe do 

Poder Executivo Municipal a outorgar Permissão de Uso de imóveis de propriedade do Município 

de Foz do Iguaçu à Associação Iguaçuense Sipalki-Do Kontakto Escorpion Fighter”. 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder Permissão de Uso à Associação Iguaçuense 

Sipalki-Do Kontakto Escorpion Fighter dos imóveis de propriedade do Município de Foz do Iguaçu, 

com edificação, conforme relatório fotográfico anexo, abaixo especificados: 

 

I - Lote n
o
 (06.6.08.20) 0250 – Reserva Técnica, com superfície de 339,48m² (trezentos e trinta e 

nove três metros quadrados e quarenta e oito decímetros quadrados), objeto da Matrícula n
o
 88.986, 

do 1
o
 Ofício do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. 

 

II - Lote n
o
 (06.6.08.20) 0260 – Reserva Técnica, com superfície de 279,15m² (duzentos e setenta e 

nove metros e quinze decímetros quadrados), objeto da Matrícula n
o
 88.985, do 1

o
 Ofício do 

Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca 

 

A Associação Iguaçuense Sipalki-Do Kontakto Escorpion Fighter tem por objetivo distribuir a 

prática do esporte entre seus associados visando a representação em competições no âmbito do 

bem-estar e lazer, congregar os seus associados num circulo autônomo de confraternização, 

promovendo reuniões extras e sociais, e promover cursos e seminários relacionados ao Sipalki-Do 

visando a capacitação e formação dos associados, bem como ampliar o número de participantes, a 

instalação desta sede visa estabelecer um ponto de referência para ampliar os polos onde serão 

realizados os trabalhos pertinentes a modalidade.  

 

Ressaltamos, ainda, que a Associação Iguaçuense Sipalki-Do Kontakto Escorpion Fighter não 

recebe subvenção municipal, o que dispensa a exigência contida no § 2
o
, do art. 2

o
, da Lei n

o
 

4.577/2017. 

 

Como poderão os Senhores Vereadores depreender da exposição formulada, o Projeto de Lei 

contempla os aspectos essenciais pertinentes ao mérito. Os aspectos acessórios da Permissão de Uso  

serão determinados administrativamente por Decreto, juntamente com o Termo de Permissão de 

Uso, a ser firmado entre as partes, contemplando assim o procedimento legal para o feito. 
 

Pelo exposto, com o intuito de promover a Permissão de Uso e cumprindo o que determina o art. 

126, da Lei Orgânica do Município, submetemos o presente Projeto de Lei, em caráter de 

urgência, para apreciação e aprovação dos Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa das Leis 
 

Foz do Iguaçu, 22 de dezembro de 2023. 

 
Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal   
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

PROJETO DE LEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 

outorgar Permissão de Uso de imóveis de 

propriedade do Município de Foz do Iguaçu à 

Associação Iguaçuense Sipalki-Do Kontakto 

Escorpion Fighter. 

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprova: 

 

 Art. 1
o
  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a outorga de 

Permissão de Uso à Associação Iguaçuense Sipalki-Do Kontakto Escorpion Fighter, dos imóveis de 

propriedade do Município de Foz do Iguaçu, de acordo com a planta e memorial descritivo, 

devidamente arquivado, com as dimensões e confrontações abaixo especificadas: 

 

I - Lote n
o
 (06.6.08.20) 0250 – Reserva Técnica, com superfície de 339,48m² (trezentos e 

trinta e nove três metros e quarenta e oito decímetros quadrados), objeto da Matrícula n
o
 88.986, do 

1
o
 Ofício do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca: 

 

LIMITES Rumo MEDIDAS                            CONFRONTAÇÕES 

NORTE 258°/78°40’30” 14,23m Avenida Otávio Ferreira Vaz 

SUL 282°/102°44’12” 13,00m Lote n
o
 0213 

LESTE 192°/12°44’12” 29,00m Lote n
o
 0260 

OESTE 192°/12°44’12” 23,20m Rua Arthur Nogueira 

 

II - Lote n
o
 (06.6.08.20) 0260 – Reserva Técnica, com superfície de 279,15m² (duzentos e 

setenta e nove metros e quinze decímetros quadrados), objeto da Matrícula n
o
 88.985, do 1

o
 Ofício 

do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca: 

 

LIMITES Rumo MEDIDAS                            CONFRONTAÇÕES 

NORTE 258°/78°40’30” 9,86m Avenida Otávio Ferreira Vaz 

SUL 282°/102°44’12” 9,00m Lote n
o
 0213 

LESTE 192°/12°44’12” 33,02m Lotes n
os

 0308 e 0320 

OESTE 192°/12°44’12” 29,00m Lote n
o
 0250 

 

Art. 2
o
  A Permissão de Uso de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, pelo prazo de 30 

(trinta) anos, em caráter privativo, mediante a condição de que os imóveis cedidos sejam utilizados 

exclusivamente para os fins intrínsecos da entidade permissionária, dispostos no Estatuto Social da 

referida entidade, voltados a distribuir a prática do esporte Sipalki-Do Kontakto entre seus 

associados visando a representação em competições no âmbito do bem-estar e lazer, entre outros. 

 

§ 1
o
  A permissionária receberá os imóveis no estado em que se encontram, ficando sob sua 

inteira responsabilidade a segurança, zelo, limpeza, conservação, manutenção e a execução de 

reparos quando se fizer necessário, sendo responsável pelos danos ou prejuízos causados por ela ou 

por terceiros. 
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

.../Projeto de Lei – fl. 02 

 

§ 2
o
  A permissionária assume integral e exclusiva responsabilidade quanto à regularidade 

das atividades a serem desenvolvidas nos locais, junto aos órgãos públicos, especialmente com 

relação ao Alvará de Localização e Funcionamento e Licença Sanitária, licenças junto ao Corpo de 

Bombeiros e demais órgãos competentes. 

 

§ 3
o
  A permissionária fica proibida de transferir os direitos decorrentes desta Permissão de 

Uso, bem como a utilizar o bem permissionado para finalidade diversa da descrita no caput deste 

artigo, sem a expressa anuência da Administração. 

 

Art. 3
o
  É vedada à permissionária, sob pena de revogação da Permissão de Uso: 

 

I - remunerar seus dirigentes; 

 

II - destinar os proventos de atividades desenvolvidas pela entidade nos imóveis, para ações 

diversas das previstas no Estatuto Social da entidade, exceto no que tange a benfeitorias/edificações 

e/ou adaptações nos imóveis ora cedidos, para fins de manutenção de ações com a finalidade de 

servir a coletividade; 

 

III - moradia, locação ou sublocação; 

 

IV- desempenhar atividades que caracterizem uso comercial, religioso ou político. 

 

Parágrafo único. Excetua-se da vedação constante do inciso III deste artigo, a locação para 

realização de eventos esporádicos, desde que os recursos provenientes estejam especificamente 

previstos no Estatuto Social da Entidade. 

 

Art. 4
o
  A presente Permissão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo por 

razões de interesse público devidamente atestadas em procedimento competente, pelos seguintes 

motivos: 

 

I - de conveniência e oportunidade; 

 

II - quando ocorrer inadimplemento de qualquer das cláusulas do respectivo Termo 

Administrativo da Permissão de Uso e/ou desrespeito às normas contidas nesta Lei; 

 

III - quando a Permissão de Uso contrariar a legislação em vigor, ainda que superveniente à 

sua outorga;  

 

IV - quando detectado o abandono dos imóveis ou sua utilização de modo diverso ao 

previsto nesta Lei. 

 

§ 1
o
  A revogação da Permissão de Uso em razão de qualquer dos dispositivos de que trata o 

caput deste artigo, implicará na notificação do permissionário, para desocupação dos imóveis no 

prazo de até 90 (noventa) dias, e consequente retorno dos imóveis ao patrimônio público municipal, 

no mínimo, nas mesmas condições recebidas, sob pena de responder por perdas e danos. 
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

.../Projeto de Lei – fl. 03 

 

§ 2
o
  As benfeitorias porventura erigidas nos imóveis cedidos serão incorporadas ao 

patrimônio do Município, não havendo por parte da permissionária, direito a qualquer indenização 

ou retenção por benfeitorias que nele realizar. 

 

Art. 5
o
  A partir da publicação desta Lei, fica a permissionária responsável pelos encargos 

tributários que recaiam ou venham a recair sobre a área permissionada, bem como pelas tarifas de 

consumo de água e energia elétrica e outras contribuições de qualquer natureza. 

 

Art. 6
o
  A permissionária deverá apresentar, anualmente, junto ao Protocolo Geral do 

Município, balanço contábil, declaração do Imposto de Renda e relatório das atividades 

desenvolvidas nos bens imóveis públicos. 

 

Art. 7
o
  Fica a permissionária obrigada a colocar uma placa, em lugar visível, no tamanho 

1m x 2m, com os dizeres em letras pretas, com fundo branco: “PROPRIEDADE DA PREFEITURA 

DE FOZ DO IGUAÇU. PERMISSÃO DE USO REGULAMENTADA PELO DECRETO (n
o
 e 

data) NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL (n
o
 e ano) OUTORGADA À (razão social da 

Associação, n
o
 do CNPJ e/ou Inscrição Municipal).” 

 

Art. 8
o
  As condições de uso e as obrigações da permissionária ficam submetidas às regras 

estabelecidas na Lei n
o
 4.577, de 19 de dezembro de 2017, ou outra que vier a substituí-la e serão  

regulamentadas por Decreto do Chefe do Poder Executivo, juntamente com o Termo de Permissão a 

ser firmado entre as partes. 

 

Art. 9
o
   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 

2023. 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal  
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MEMORIAL DESCRITIVO PARA APOIO A PROJETO DE LEI. PA 50269/2023 
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

M E M O R I A L   D E S C R I T I V O 

 

Memorial descritivo para PERMISSÃO DE USO dos Lotes n° 0250 e 0260 

(06.6.08.20), situado no Conjunto Residencial Graúna, nesta Cidade, Município e 

Comarca. 

Registro:        Matriculas nº 88.985 e 88.986/1° Ofício 

Proprietário: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - CNPJ/MF 76.206.606/0001-40 

Superfície:     618,63m². 

 

                                 I – T E R R E N O  

Lote n° 0250 (06.6.08.20) – Reserva Técnica -  Superfície: 339,48m² 

Matrícula n° 88.986/1° 

 

LIMITES AZIMUTE MEDIDAS                            CONFRONTAÇÕES 

NORTE 258°/78°40’30” 14,23m Avenida Otávio Ferreira Vaz 

SUL 282°/102°44’12” 13,00m Lote n° 0213  

LESTE 192°/12°44’12” 29,00m Lote n° 0260 

OESTE 192°/12°44’12” 23,20m Rua Arthur Nogueira 

 

 
Lote n° 0260 (06.6.08.20) – Reserva Técnica -  Superfície: 279,15m² 

Matrícula n° 88.985/1° 

 

LIMITES AZIMUTE MEDIDAS                            CONFRONTAÇÕES 

NORTE 258°/78°40’30” 9,86m Avenida Otávio Ferreira Vaz 

SUL 282°/102°44’12” 9,00m Lote n° 0213  

LESTE 192°/12°44’12” 33,02m Lotes n°s 0308 e 0320 

OESTE 192°/12°44’12” 29,00m Lote n°0250 

 
 

 
  Foz do Iguaçu, 15 de dezembro de 2023. 
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MEMORIAL DESCRITIVO PARA APOIO A PROJETO DE LEI. PA 50269/2023 
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 
Proprietário:                               Visto/SMPC:                                       Responsável Técnico: 
 
 
 
 
 
 ___________________             _____________________            ______________________                                                
Município de Foz do Iguaçu___                                                                         Mônica Cristina de Castro 
                                                                                                                         Engª Cartógrafa – CREA/PR                  

130331/D 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO PARA APOIO A PROJETO DE LEI. 

SEM VALIDADE LEGAL 
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RELATORIO DE ATIVIDADE DE FUNCIONAMENTO 

MAIO DE 2021 JUNHO DE 2021 
 

AGOSTO DE 2021 SETEMBRO DE 2021 
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OUTUBRO DE 2021 NOVEMBRO DE 2021 
 

 

DEZEMBRO DE 2021 troca de faixa dos atletas DEZEMBRO DE 2021 troca de faixa dos atletas 
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JANEIRO DE 2022 FEVEREIRO DE 2022 participação torneio sta terezinha-pr 
 

 
MARÇO DE 2022 PARTICIPAÇAO TORNEIO STA HELENA-Pr MARÇO DE 2022 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.801.107/0001-16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/03/2021

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO IGUACUENSE SIPALKI-DO KONTAKTO ESCORPION FIGHTER

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R ANTONIO OLIVEIRA

NÚMERO
1115

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.862-579

BAIRRO/DISTRITO
JD. DAS OLIVEIRAS

MUNICÍPIO
FOZ DO IGUACU

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RENNOVE@RENNOVECONTABIL.COM.BR

TELEFONE
(45) 3524-1464

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/03/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/12/2023 às 11:39:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031517656-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.801.107/0001-16
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 27/12/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO IGUACUENSE SIPALKI-DO KONTAKTO ESCORPION FIGHTER
CNPJ: 41.801.107/0001-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:30:52 do dia 29/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/02/2024.
Código de controle da certidão: 4DB7.0594.6F6E.1258
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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22/12/2023, 12:40 Certidão

www2.pmfi.pr.gov.br/24Horas/Certidoes/frmTribCertidao.aspx?CertNegID=QepX3RpKYJs= 1/2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
C.N.P.J. :76.206.606/0001-40

Praça: Getulio Vargas, Nº280 - Centro - CEP: 85851-340 Foz do Iguaçu - PR
E-mail: 24horas@pmfi.pr.gov.br

Home Page:http://www.pmfi.pr.gov.br/

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURIDICA
Nº  2146005/2023

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(www2.pmfi.pr.gov.br/24horas) através do código de autenticidade Nº 2146005
Aprovada pelo Decreto nº 23988/2015
Emitente: 24horas

Nome do Requerente: ASSOCIAÇÃO IGUAÇUENSE SIPALKI-DO KONTAKTO ESCORPION FIGHTER

Razão Social: ASSOCIAÇÃO IGUAÇUENSE SIPALKI-DO KONTAKTO ESCORPION FIGHTER

CNPJ: 41801107000116

CME: 86809

Ativ. Principal: -

Endereço: RUA ANTONIO OLIVEIRA Nº: 1115

Bairro: JARDIM DAS OLIVEIRAS

Complemento:

Cidade: FOZ DO IGUAÇU UF: PR

Finalidade:

Observação:

Situação do CME: Empresa com situação de Cadastro ATIVA

Atendendo solicitação da parte interessada, verificou-se os registros do DEPARTAMENTO DE RECEITA, e
constatou-se a INEXISTÊNCIA débitos tributários vencidos em nome do contribuinte acima identificado. Fica resalvado
o direito da Fazenda Publica Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta
certidão compreendido

Foz do Iguaçu PR sexta-feira, 22 de dezembro de 2023 às 00:00 hs.
Certidão Válida até  21/03/2024

CERTIDÃO CONCEDIDA GRATUITAMENTE
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Empresas cadastradas para o CNPJ:
CMC CNPJ Razão Social Situação
86809 41801107000116 ASSOCIAÇÃO IGUAÇUENSE SIPALKI-DO KONTAKTO ESCORPION FIGHTER ATIVA
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: MENSAGEM

Número: 119/2023

Assunto: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR PERMISSÃO 

DE USO DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU À ASSOCIAÇÃO 

IGUAÇUENSE SIPALKI-DO KONTAKTO ESCORPION FIGHTER.

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=3c4e9a08-c3b6-4fb8-8800-3756d3323fbd&cpf=53736656491

Hash do Documento

Código para verificação: 

3c4e9a08-c3b6-4fb8-8800-3756d3323fbd

40CC02CC748B7E2D7A6F350DF749380010856140BB0D6128497D5D3D835BAEDB

Anexos

119 - PERMISSÃO DE USO -  SIPALKI-DO KONTAKTO ESCORPION FIGTHER - PROCESSO 50269-2023.pdf - 

3eaae404-72ee-4793-bba6-ca94be91026a

MATRÍCULA 88.985.pdf - 6faee129-b2d2-45e9-97b8-8f98e9b2980b

MATRÍCULA 88.986.pdf - c10a60f4-5fee-4d53-bc98-5874a91db788

PLANTA DE PERMISSÃO DE USO.pdf - f5351fd9-de36-4a04-83ee-e85c20f3b640

MEMORIAL DESCRITIVO PARA PERMISSÃO DE USO.pdf - 1b7633bf-b8e1-4c8a-960d-8ed1355b8724

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO.pdf - 3c447b51-de6b-47bf-ac42-b47bd9b8a4d2

RELATÓRIO DE ATIVIDADES FOTOS.pdf - 736813a6-143b-4eb6-825d-15c829d39b4b

REQUERIMENTO.pdf - 1813dd38-3484-497a-8706-f7d47fd7a8ec

ESTATUTO SOCIAL.pdf - dfdf737f-8727-4cd1-922b-d6d3602b808d

AISKEF CNPJ.pdf - 5b2e36eb-5311-4fcb-b749-4414cc9c8d09

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL.pdf - fb70c301-9664-4a94-9ef3-ea383cf4ec27

CERTIDAO NEGATIVA DIVIDA ATIVA UNIAO.pdf - d5ea1592-2e32-4ea9-a4aa-e0a52c61bc13

CERTIDÃO MUNICIPAL.pdf - 5064a9ce-8d25-4199-ae58-95a81f18ebc3

RELATÓRIO DE ATIVIDADES.pdf - e9384729-3258-4e60-a291-84a67bb402bb

CERTIDÃO POSITIVA - REGISTRO CIVIL.pdf - c57ba46f-3f30-42f1-a83d-5a37b967db7d

ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO.pdf - 19759e72-387d-4ed9-a51a-9b9fa1de4490
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Tipo: Assinatura Digital
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A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.


